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2692064‐ C3/ 2020‐00411/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAMANDARE/PE 

  

  

Processo n. 00004315420198173450 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta  subscreve,  nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  VALDENILSON 
RAIMUNDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE  APELAÇÃO, o  que  faz  consubstanciado  nas  razões  anexas, 
requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TAMANDARE, 17 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAMANDARE / PE 

Processo n.º 00004315420198173450 

APELANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 

APELADA: VALDENILSON RAIMUNDO DA SILVA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A sentença proferida no juízo “a quo” merece ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 
com  a  legislação  em  vigor  e  as  provas  constantes  dos  autos  e  fundamentada  em  afronta  as  normas  legais 
aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular ter sofrido 
acidente de trânsito em 02/04/2019. 

Na petição  inicial,  alega  ter  sofrido  acidente de  trânsito  que ocasionou  invalidez  permanente,  ressalta  que  o 
valor devido seria de R$ 6.500,00, mas que só teria recebido R$ 2.416,14, restando uma diferença a ser paga de 
R$ 4.083,86.  

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses lançadas 
na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da  Recorrente, 
condenando‐a a indenizar a parte Apelada, a título de seguro DPVAT, nos seguintes termos: 

“POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, NOS TERMOS DO ART. 487, I, 
DO NCPC, PARA CONDENAR A PARTE DEMANDADA A PAGAR À PARTE DEMANDANTE 
O VALOR DE R$ 4.671,36 (QUATRO MIL E SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA 
E SEIS CENTAVOS), COM  CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TABELA ENCOGE A PARTIR DO 
EVENTO  DANOSO,  CONFORME  SÚMULA  580  DO  STJ  E  JUROS 
DE  MORA  DE  1%(UM  POR  CENTO)  AO  MÊS  A  PARTIR  DA  CITAÇÃO,  CONFORME 
SÚMULA 426 DO STJ.“ 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 
a r. Decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

DO JULGAMENTO ULTRA PETITA 

Pela simples leitura do r. decisum verifica‐se evidente ERROR IN PROCEDENDO, considerando que os pedidos da 
parte Apelada constantes em sua peça exordial foram julgados procedente em parte condenado a Apelante, em 
valor superior o pedido inicial. 

A rigor, o pedido contido na inicial foi líquido e certo quanto a indenização do seguro DPVAT, logo, tendo o que 
o n. Magistrado concedeu em sentença algo superior ao que se pediu na inicial, a sentença revelou‐se ultra 
petita. 

Tal equívoco merece ser corrigido, eis que a sentença, também, acarretou em afronta ao princípio da correlação 
ou da congruência. 
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O  referido  princípio  informa  que  a  sentença  deve  estar  estritamente  relacionada  ao  pedido  pela  parte,  não 
podendo  o  magistrado  proferir  um  julgado  sem  uma  efetiva  "ponte"  com  o  pedido.  Parece  até  óbvio  a 
existência  de  tal  norma  principiológica;  ao  autor  será  entregue  aquilo  que  é  objeto  de  sua  pretensão,  pela 
concessão e reconhecimento do órgão jurisdicional. 

No processo civil, o princípio da correlação encontra respaldo na doutrina e na  legislação (art. 492 do NCPC), 
principalmente  limitando à atuação do  juiz, quando da prolação da sentença,  tal artigo encontra‐se  ligado ao 
artigo 141 do mesmo código que segundo o qual o juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes. 

Neste sentido ensina o Mestre, Marcelo Abelha Rodrigues (2003:426‐427): 

[...]  o  limite  da  sentença  é  o  pedido,  porque  como  ato  de  entrega  da  tutela 
jurisdicional,  deve  ficar  adstrito  aos  limites  estabelecidos  pela  demanda,  ou  seja, 
uma  sentença  não  pode  ficar  aquém  do  que  foi  pedido,  ou  seja,  não  pode  o 
magistrado  sentenciar  sem  ter  apreciado  todos  os  pedidos  em  juízo  (infra  ou  citra 
petita), superior ao pedido  (ultra petita) e  tampouco  julgar  coisa diversa do que  foi 
pedido  (extra  petita).  Mais  uma  vez  percebe‐se  o  silogismo  entre  a  sentença  e  o 
pedido. 

Verifica‐se  que  a  decisão  em  apreço  é  típica  incongruência  da  sentença  definitiva  que  se  caracterizou  por 
condenar além do pedido inicial (ultra petita), o que merece ser corrigido, pois se tratam de situações distintas, 
já que o pedido inicial, fica vinculado ao resultado da ação, no caso de procedência do pedido. 

Neste sentido, reza o artigo 492 do NCPC/2015: 

“Art.  492  ‐  É  vedado  ao  juiz  proferir  decisão  de  natureza  diversa  da  pedida,  bem 
como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 
demandado. 

Parágrafo  único  ‐  A  decisão  deve  ser  certa,  ainda  que  resolva  relação  jurídica 
condicional." 

Resta  claro  que  o  Eminente  Magistrado,  prolatou  sentença  ultrapassando  os  pedidos  contidos  na  inicial, 
devendo tal questão ser corrigida. 

Desta forma, resta claro o equívoco cometido quanto ao valor da condenação. 

Configurado o julgamento ULTRA PETITA, requer a reforma da r. Sentença, para que o valor da condenação não 
seja  superior  ao  pedido  formulado  na  petição  inicial,  encerrando,  assim,  com  plenitude,  a  prestação 
jurisdicional. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 
quo”, dando provimento ao presente recurso, para que: 

Seja  reconhecido  o  vício  da  sentença  por  julgamento  "ultra petita"  e haja  a  adequação  da  r. decisão  aos 
limites do pedido inicial. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TAMANDARE, 17 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 

 
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO  JUNIOR,  inscrito  na 30225  ‐ OAB/PE  os  poderes  que  lhes  foram 
conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 
DPVAT,  que  lhe  move  VALDENILSON  RAIMUNDO  DA  SILVA,  em  curso  perante  a  ÚNICA  VARA  CÍVEL  da  comarca  de 
TAMANDARE, nos autos do Processo nº 00004315420198173450. 

  

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Tamandaré 

 Última distribuição : 31/10/2019 

 Valor da causa: R$ 4.083,86 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Tamandaré

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00773.800172 3 87730000021230

14/10/2021

3234 / 354800

14/09/2021 773800 31064340000773800

R$ 212,30

14/09/2021

R$ 212,30

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 53,13R$ 53,13Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1

R$ 159,17R$ 159,17Custas 2% sobre a base de cálculo1

Total R$ 212,30
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

00004315420198173450Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 5.312,53Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Tamandaré

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00773.800172 3 87730000021230

14/10/2021

3234 / 354800

14/09/2021 773800 31064340000773800

R$ 212,30

14/09/2021

R$ 212,30

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 53,13R$ 53,13Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1

R$ 159,17R$ 159,17Custas 2% sobre a base de cálculo1

Total R$ 212,30
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo: 00004315420198173450Natureza da Ação: R$ 5.312,53Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Tamandaré

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00773.800172 3 87730000021230

14/10/2021

3234 / 354800

14/09/2021 773800 31064340000773800

R$ 212,30

14/09/2021

R$ 212,30

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 53,13R$ 53,13Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1

R$ 159,17R$ 159,17Custas 2% sobre a base de cálculo1

Total R$ 212,30
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo: 00004315420198173450Natureza da Ação: R$ 5.312,53Base de cálculo
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Pagamento de títulos com débito em conta corrente

27/09/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:59:23 

125101251                                   0012 

                                                 

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS         

                                                 

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS                 

AGENCIA: 1251-3          CONTA:         31.969-4 

================================================ 

BANCO DO BRASIL                                  

------------------------------------------------ 

00190000090310643400800773800172387730000021230  

BENEFICIARIO:                                    

FUNDO E R M PODER JU                             

NOME FANTASIA:                                   

TJPE- FERM SICAJUD                               

CNPJ: 18.335.922/0001-15                         

PAGADOR:                                         

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SE              

CNPJ: 09.248.608/0001-04                         

------------------------------------------------ 

NR. DOCUMENTO                             92.705 

NOSSO NUMERO                   31064340000773800 

CONVENIO                                03106434 

DATA DE VENCIMENTO                    14/10/2021 

DATA DO PAGAMENTO                     27/09/2021 

VALOR DO DOCUMENTO                        212,30 

VALOR COBRADO                             212,30 

================================================ 

NR.AUTENTICACAO            A.69F.94D.787.951.DDD 

================================================ 

Central de Atendimento BB                        

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas      

0800 729 0001 Demais localidades.                

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

                                                 

SAC BB                                           

0800 729 0722                                    

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de        

produtos e servicos.                             

                                                 

Ouvidoria                                        

0800 729 5678                                    

Reclamacoes nao solucionadas nos canais          

habituais agencia, SAC e demais canais de        

atendimento.                                     

                                                 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala   

0800 729 0088                                    

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria.         

Assinada por J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS 27/09/2021 15:59:23

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.
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